
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Lei nº 173/2022
Ementa: Dispõe  sobre  valor  mínimo  para  ajuizamento  de  execuções  fiscais  e

demais providências que especifica.
Autoria: Poder Executivo
Relatoria: PRESIDENTE/RELATOR   - ANANIAS JOSÉ BARBOSA

I – INTRODUÇÃO

A presente propositura de autoria  do  Poder Executivo, que  Dispõe sobre valor
mínimo para ajuizamento de execuções fiscais e demais providências que especifica.,
tramita neste  Poder  Legislativo e encontra-se nesta Comissão atendendo as normas
estabelecidas no Regimento Interno deste Poder Legislativo, com a finalidade de que
seja elaborado parecer sobre a matéria.

II – VOTO DO PRESIDENTE/RELATOR   - ANANIAS JOSÉ BARBOSA 
                                               
É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o

Projeto de Lei  supramencionado, de autoria do Poder Executivo,  que “Dispõe
sobre valor mínimo para ajuizamento de execuções fiscais e demais providências
que especifica.”

Consta da mensagem nº 91/2022 apresentada pelo Poder Executivo, o seguinte:

“Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência, para apreciação e
deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei, que
“Dispõe sobre valor mínimo para ajuizamento de execuções fiscais e demais
providências que especifica.”

Pretende esta Administração cuidar da dívida ativa do Município com olhos a
evitar prejuízo ao erário com o custo da execução fiscal, buscando ainda, a
efetividade no  recebimento  de valores  de forma eficiente  das  execuções
fiscais ajuizadas. Este é o objetivo do presente projeto de lei.

É sabido que, a proposição de centenas ou milhares de execuções fiscais
congestionam  o  Poder  Judiciário,  interferindo  na  eficácia  do  processo
judicial,  e via de consequência, implica na dificuldade do andamento dos
processos, aumentando a probabilidade de haver prescrição intercorrente e
o contribuinte não precisar pagar nada à Municipalidade. 

Além do mais, quanto mais tempo passa entre o registro de uma dívida e a
sua cobrança pela  Justiça,  menores são as  chances da Fazenda reaver
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qualquer  valor,  pois  neste  período  os  devedores  podem  desfazer-se  do
patrimônio,  criar  estratégias  para  dificultar  a  cobrança  judicial  ou
simplesmente  serem  beneficiados  pela  prescrição  da  dívida,  seja  ela
administrativa ou judicial.

Considerando que sem a medida ora  proposta  haverá  o  ajuizamento  de
inúmeras execuções fiscais de forma contrária à eficiência e resolutividade
que se espera, dou ao projeto o caráter de urgência e solicito que a sua
tramitação se conclua dentro do prazo de 45 dias, nos termos do artigo 57 e
seus parágrafos da Lei Orgânica do Município.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência, os meus sinceros protestos da
mais alta estima e distinta consideração.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno,  compete à Comissão
de Finanças e Orçamentos emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter
financeiro, e especialmente sobre:

I - Projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias,
ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II - prestação de contas do Prefeito, mediante o parecer prévio do Tribunal
de Contas do Estado, concluindo por Projeto de Decreto Legislativo;
III  -  proposições  referentes  à  matéria  tributária,  abertura  de  créditos
adicionais, empréstimos públicos e as que, direta e indiretamente, alterem a
despesa  ou  receita  do  Município,  acarretem  responsabilidade  ao  erário
municipal ou interessem ao crédito público;
IV  -  as  proposições  que  fixem  os  vencimentos  do  funcionalismo,  os
subsídios o do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Presidente da
Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V  -  as  que,  direta  e  indiretamente,  representem mutação  patrimonial  do
Município.
Art.  85.  É obrigatório  o  parecer  da  Comissão de Finanças e  Orçamento
sobre as matérias enumeradas nos incisos I a V do art. 84, não podendo ser
submetida à discussão e votação do Plenário sem o parecer da Comissão,
ressalvado o disposto no art. 115 deste Regimento.
Art.  86. Compete ainda, à Comissão de Finanças e Orçamento, zelar
para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam  criados
encargos ao erário municipal,  sem que se especifiquem os recursos
necessários à sua execução.

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o
artigo 25 da Carta Estadual.
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Assim sendo, convém descrever o Projeto de Lei para compreensão dos
nobres Pares, naquilo que é pertinente para a presente Comissão deliberar:

“Art.  1º Fica fixado em 320 (trezentos e vinte)  UFMH, o valor do débito
consolidado  mínimo  para  ajuizamento  de  ação  de  execução  fiscal
objetivando a cobrança de dívida ativa da Fazenda Pública Municipal.
§ 1º O valor consolidado a que se refere o caput deste artigo é o resultado
da  atualização  do  respectivo  débito  originário,  mais  os  encargos  e  os
acréscimos legais ou contratuais, vencidos até a data da apuração.
§ 2º Na hipótese de existência de vários débitos de um mesmo devedor,
inferiores  ao  limite  fixado  no  caput  deste  artigo,  que  consolidados  por
identificação  de  inscrição  cadastral  na  dívida  ativa  superarem o  referido
limite, deverá ser ajuizada uma única execução fiscal.
Art. 2º O limite estabelecido no art. 1º desta Lei, não se aplica:
I  - aos casos tipificados como crime contra a ordem tributária consoante
previsão em lei específica;
II  - aos  demais  casos  em  que  a  Procuradoria  do  Município  entender
motivadamente necessário o ajuizamento;
III - quando se tratar de débitos levados à protesto e/ou executados.
Art. 3º O disposto nesta Lei não autoriza a restituição ou compensação, no
todo ou em parte,  de quaisquer importâncias recolhidas anteriormente ao
início de sua vigência.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Com  efeito,  a  presente  propositura  encontra-se  abrigo  no  posicionamento
expresso na Cartilha de Dividas Ativas e Execuções Fiscais Municipais do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo e Corregedoria Geral da Justiça, nos seguintes termos:

"segundo o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos Processos TO
n°  007667/026/08,  TO n°  008668/026/08,  TO n°  010733/026/08 e  TO n°
000356/013/08, DOE de 18/12/2008, admite a fixação, por Lei Municipal, de
valor ou limite mínimo para a cobrança mediante avaliação que "dependera,
sempre, de múltiplas variáveis, das quais são exemplos: a maior ou menor
expressão  do  total  da  receita  frente  aos  encargos  dos  municípios;  a
concentração da receita própria determinando tributo (via de regra o IPTU)
ou a relevância de outros, como o ISS; a existência de receita especifica,
como  os  chamados  "royalties  do  petróleo";  a  capacidade  econômica  da
população local de suportar tributos; a participação dos repasses tributários
da  União  e  do  Estado  na  receita  total  do  Município;  o  maior  ou  menor
congestionamento dos canais judiciários e a maior ou menor facilidade de
acesso aos mesmos (nem todos os Municípios são sede de Comarca ou de
Juizos Distritais); o aparelhamento da Procuradoria Municipal. São situações
peculiares, que a ele cabe avaliar".  Nessa ocasião, o Tribunal de Contas
salientou lição da doutrina especializada no sentido de que, ao editarem lei
que autorize o cancelamento de cobranças por montantes abaixo de certo
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patamar, "os governantes estarão agindo de acordo com o espirito da Lei de
Responsabilidade  Fiscal,  por  deixarem  de  promover,  de  maneira
irresponsável, cobranças cujo valor se mostra antieconômico, de tal forma
que fica plenamente atendido o disposto no inciso II  do parágrafo 3°,  do
artigo 14 da LC101/2000, não importando tal  ato,  consequentemente, em
renúncia  de  receita,  por  observância  aos  princípios  constitucionais  da
razoabilidade, proporcionalidade e economicidade"; 

Neste sentido, reza a Lei de Responsabilidade Fiscal:

“Artigo 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de
estimativa  do  impacto  orgamentario-financeiro  no  exercício  em que  deva
iniciar  sua  vigência  e  nos  dois  seguintes,  atender  ao  disposto  na  lei  de
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

(—) 
§ 3° disposto neste artigo não se aplica: 
(—) 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos
custos de cobrança. 

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada  na  propositura,  não  ofende  os  dispositivos  da  lei  orçamentária,  bem
como está em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Projeto de Lei, uma vez que, atende exigências que, respeitam a que compete a
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar, razão pela qual,  manifesto-
me e voto favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei de nº 173/2022. 

Sala das Comissões, 07 de dezembro de 2022.
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III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI  Nº 173/2022

PRESIDENTE/RELATOR   - ANANIAS JOSÉ BARBOSA       
                                               

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei  supramencionado, de autoria do Poder Executivo,  que “Dispõe
sobre valor mínimo para ajuizamento de execuções fiscais e demais providências
que especifica.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Da análise do presente  Projeto de Lei,  constatamos que em relação ao
aspecto  financeiro  nada  a  opor,  tendo  em  vista  que  a  matéria  tratada  na
propositura, não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está em
sintonia com os referendos legais de conduta fiscal, bem como, observamos que
respeita e atende as exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO analisar.

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável  apresentado pelo ilustre  PRESIDENTE/RELATOR   -  ANANIAS JOSÉ
BARBOSA , os demais membros da   COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
resolvem, acompanhar o voto do Relator e aprovar o presente Projeto de Lei de
nº 173/2022. 

                                                                     
Sala das Comissões, 07 de dezembro de 2022.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE/RELATOR  
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Hortolândia, 07 de dezembro de 2022.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE LEI  Nº 173/2022
PRESIDENTE/RELATOR   - ANANIAS JOSÉ BARBOSA  

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE “DISPÕE SOBRE VALOR MÍNIMO PARA
AJUIZAMENTO  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DEMAIS  PROVIDÊNCIAS  QUE
ESPECIFICA.”

Assim  sendo,  determino  o  encaminhamento  do  presente  Parecer  ao
Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento
que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE  
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